
 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 008004/2026 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O Nº 6.2026-070526 
  
OBJETO: Inscriçã o de Servidores e Conselheiros do Instituto de Previde nciã do 
Municí pio de Breves no curso que ãbordãrã  os ãssuntos relãcionãdos ã s funço es de 
Conselho Deliberãtivo, Conselho Fiscãl, Gestor de Recursos e Comite  de 
Investimentos pãrã provã de certificãçã o que serã  reãlizãdo nã cidãde de Bele m/PA. 
  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇA O. INTELIGE NCIA DO ART. 74, III, F, DA LEI 
14.133/21.   INSCRIÇA O DE SERVIDORES E 
CONSELHEIROS DO INSTITUTO DE PREVIDE NCIA DO 
MUNICI PIO DE BREVES NO CURSO QUE ABORDARA  OS 
ASSUNTOS RELACIONADOS A S FUNÇO ES DE CONSELHO 
DELIBERATIVO, CONSELHO FISCAL, GESTOR DE 
RECURSOS E COMITE  DE INVESTIMENTOS. ANA LISE 
PRE VIA.   

 
 
RELATÓRIO  

 
  Trãtã-se de pedido encãminhãdo ã estã Assessoriã Jurí dicã pãrã fins de 
mãnifestãçã o jurí dicã quãnto ã viãbilidãde dã contrãtãçã o dã Pessoã Jurí dicã LEMA 
TREINAMENTOS LTDA, sob o CNPJ: 35.826.836/0001-24, cujo objeto e  ã 
INSCRIÇÃO DE SERVIDORES E CONSELHEIROS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES NO CURSO QUE ABORDARÁ OS 
ASSUNTOS RELACIONADOS ÀS FUNÇÕES DE CONSELHO DELIBERATIVO, 
CONSELHO FISCAL, GESTOR DE RECURSOS E COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
PARA PROVA DE CERTIFICAÇÃO QUE SERÁ REALIZADO NA CIDADE DE 
BELÉM/PA.   
 

O pedido foi encãminhãdo ãtrãve s do ãgente de contrãtãçã o do Instituto de 

Previde nciã do Municí pio de Breves/PA pãrã ãnã lise e pãrecer.  

 
Os ãutos vierãm instruí dos com os seguintes documentos:  
 
• Documento de Oficiãlizãçã o de Demãndã – DOD– O quãl reconhece ã demãndã, 

juntãmente com ãs respectivãs justificãtivãs, evidenciãndo ã necessidãde dã 
contrãtãçã o; 

• Memorãndo solicitãndo ãutorizãçã o dã reãlizãçã o de pesquisã de preços e pre viã 
mãnifestãçã o sobre ã existe nciã de recursos orçãmentã rios; 

• Despãcho dã Presidente do IPMB ãutorizãndo ã pesquisã de mercãdo; 
• Mãpã de ãpurãçã o de preços; 
• Despãcho – Setor de Comprãs – em ãtendimento ã solicitãçã o ãnterior, 

informãndo ã existe nciã de cre dito orçãmentã rio; 
• Declãrãçã o de Adequãçã o Orçãmentã riã e Finãnceirã; 



 

 

 

 

 

• Estudo Te cnico Preliminãr (ETP); 
• Termo de Refere nciã; 
• Justificãtivã dã contrãtãçã o dã empresã/profissionãl; 
• Justificãtivã do Preço; 
• Termo de Autuãçã o; 
• Termo de Designãçã o de fiscãl de contrãto; 
• Minutã do Contrãto e seus ãnexos;  
• Despãcho solicitãndo pãrecer jurí dico;  

 
 Posteriormente, os ãutos vierãm ã estã Assessoriã Jurí dicã Municipãl por 

formã do ãrt. 72, inciso III, dã lei 14.133/21.  
 
E  o breve relãto rio. 
  

ANÁLISE JURÍDICA 
 

 Consigne-se que ã presente ãnã lise considerãrã  tã o somente os ãspectos 

estritãmente jurí dicos dã questã o trãzidã ão exãme destã Assessoriã Jurí dicã, 

pãrtindo-se dã premissã bã sicã de que, ão propor ã soluçã o ãdministrãtivã orã 

ãnãlisãdã, o ãdministrãdor pu blico se certificou quãnto ã s possibilidãdes 

orçãmentã riãs, finãnceirãs, orgãnizãcionãis e ãdministrãtivãs, levãndo em 

considerãçã o ãs ãnã lises econo micãs e sociãis de suã compete nciã. 

 

Com efeito, serã  exãminãdã ã ãdequãçã o do procedimento ãdministrãtivo 

instãurãdo ã  legislãçã o pã triã e ã documentãçã o colãcionãdã ãos ãutos, nos termos 

do § 4º do ãrt. 53 dã Lei n. 14.133/2021.  

 

Pretende-se, no cãso em ãpreço, contrãtãçã o dã Pessoã Jurí dicã LEMA 
TREINAMENTOS LTDA, sob o CNPJ: 35.826.836/0001-24, cujo objeto e  ã 
INSCRIÇÃO DE SERVIDORES E CONSELHEIROS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES NO CURSO QUE ABORDARÁ OS 
ASSUNTOS RELACIONADOS ÀS FUNÇÕES DE CONSELHO DELIBERATIVO, 
CONSELHO FISCAL, GESTOR DE RECURSOS E COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
PARA PROVA DE CERTIFICAÇÃO QUE SERÁ REALIZADO NA CIDADE DE 
BELÉM/PA.    
 

Assim, mediãnte ã impossibilidãde de submeter ã  competiçã o que ãfãstã o 

Dever Gerãl de Licitãr, insculpido no ãrt. 37, XXI dã Cãrtã Polí ticã de 1988. 

Justificãndo-se ã contrãtãçã o frente ã  necessidãde de profissionãis com noto riã 

especiãlizãçã o, em fãce de suã formãçã o te cnicã, experie nciã profissionãl e 

cãpãcidãde intelectuãl no cãmpo de suã especiãlidãde, demonstrãdã ãtrãve s dã 

ãnã lise curriculãr.  

 

Essã impossibilidãde sempre decorre do objeto, sejã porque u nico, como nos 

cãsos de produto exclusivo, sejã porque, mesmo nã o sendo exclusivo, se mostrã 

inconciliã vel com ã ideiã de compãrãçã o objetivã de propostãs.  



 

 

 

 

 

 

 A espe cie normãtivã que, ãtuãlmente, disciplinã ã Licitãçã o e  ã Lei Federãl nº 

14.133 de 01 de ãbril de 2021. Estã, veio regulãmentãr o ãrtigo 37, XXI dã 

Constituiçã o Federãl de 1988, hãjã vistã ã referidã normã nã o ser de eficã ciã plenã, 

mãs sim de eficã ciã limitãdã que, em outros dizeres, significã ã necessidãde de lei 

posterior vir regulãmentãr seu conteu do pãrã que gere efeitos no mundo jurí dico.  

 

No que pãirã ã discussã o, cumpre sãlientãr o que trãtã o ãrtigo 37, XXI dã 

CF/88, in verbis: 

“Art. 37. A ãdministrãçã o pu blicã diretã e indiretã de quãlquer dos 
Poderes dã Uniã o, dos Estãdos, do Distrito Federãl e dos Municí pios 
obedecerã  ãos princí pios de legãlidãde, impessoãlidãde, 
morãlidãde, publicidãde e eficie nciã e, tãmbe m, ão seguinte:  
XXI - ressãlvãdos os cãsos especificãdos nã legislãçã o, ãs obrãs, 
serviços, comprãs e ãlienãço es serã o contrãtãdos mediãnte 
processo de licitãçã o pu blicã que ãssegure iguãldãde de condiço es 
ã todos os concorrentes, com clã usulãs que estãbeleçãm obrigãço es 
de pãgãmento, mãntidãs ãs condiço es efetivãs dã propostã, nos 
termos dã lei, o quãl somente permitirã  ãs exige nciãs de 
quãlificãçã o te cnicã e econo micã indispensã veis ã  gãrãntiã do 
cumprimento dãs obrigãço es.” 

 
Percebe-se, portãnto, que o dever de licitãr possui vie s constitucionãl. Estã 

obrigãçã o significã nã o ãpenãs ãceitãr o cãrã ter compulso rio dã licitãçã o em gerãl, 

mãs tãmbe m respeitãr ã modãlidãde jã  definidã pãrã ã espe cie de contrãtãçã o ã ser 

buscãdã.  

 

Acontece que ã pro priã Constituiçã o dã Repu blicã, como sobredito, delegã ã s 

legislãço es infrãconstitucionãis o possí vel modo de operãr, dentre eles ãs hipo teses 

em que ãs contrãtãço es dã Administrãçã o Pu blicã nã o serã o precedidãs de 

processos licitãto rios, o que nã o dispensã um processo ãdministrãtivo, ressãltã-se.  

 

Essãs exceço es normãtivãs denominãm-se dispensã e inexigibilidãde de 

licitãçã o, limitãdãs ãos cãsos definidos nos ãrts. 74 e 75 dã Lei Federãl nº 14.133/21, 

respectivãmente. 

 

 Dentro do cenã rio fã tico e  relevãnte enfãtizãr que ã inexigibilidãde de 

licitãçã o e  utilizãdã em cãsos que houver inviãbilidãde de competiçã o, trãtãndo-se 

de ãto vinculãdo em que ã ãdministrãçã o nã o tem outrã escolhã, senã o contrãtãr, 

ocãsiã o que ã lei de licitãço es estãbeleceu hipo teses legãis em rol exemplificãtivo, 

como podemos observãr nã letrã dã lei.  

 

Pãssãndo ão estudo dã fundãmentãçã o legãl dã inexigibilidãde de licitãçã o, 

previstã no ãrtigo 74 dã lei de licitãço es, nos depãrãmos com ã seguinte 

determinãçã o: 



 

 

 

 

 

“Art. 74. E  inexigí vel ã licitãçã o quãndo inviã vel ã competiçã o, em 
especiãl nos cãsos de:  
(...) 
III - contrãtãçã o dos seguintes serviços te cnicos especiãlizãdos de 
nãturezã predominãntemente intelectuãl com profissionãis ou 
empresãs de noto riã especiãlizãçã o, vedãdã ã inexigibilidãde pãrã 
serviços de publicidãde e divulgãçã o;” 
(...) 
f) treinãmento e ãperfeiçoãmento de pessoãl; 

 

Afãstãndo-se dã corrente que pugnã pelã comprovãçã o dã singulãridãde do 

objeto, Jãcoby Fernãndes ãfirmã que ã escolhã do prestãdor de serviço estã  no 

ã mbito do poder discricionã rio do gestor pu blico, cãbendo ã este ãgente estãtãl 

comprovãr que suã escolhã recãiu entre um dos vã rios prestãdores de serviço que 

dete m noto riã especiãlizãçã o em suã ã reã de ãtuãçã o. O que tornãrã  ã licitãçã o 

inexigí vel e  ã comprovãçã o de que hã  mãior grãu de confiança neste prestãdor ã 

ponto de entender que nenhum outro, mesmo ãqueles tãmbe m detentores de 

noto riã especiãlizãçã o, poderiã suprir ã necessidãde dã Administrãçã o Pu blicã. Eis 

suãs concluso es: 

“Portanto, a conclusão a que se chega é que, mesmo não mais sendo 
a singularidade do objeto requisito essencial da contratação, não foi 
generalizada a contração de notórios especialistas. Satisfeitos os 
demais requisitos exigidos expressamente em lei, a motivação do ato 
deve evidenciar porque o gestor público considera que uma empresa 
ou profissional, já notório especialista nos termos da lei, é ‘essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato’. 
[...] 
A exigência da lei ficou agora mais clara e objetiva; sai da discussão 
de singular, que poderia até ser sinônimo de único no mundo, para 
uma discussão de confiar que uma empresa ou um profissional é o 
mais adequado para a execução do serviço.” 

 
Portãnto, somente se ãdmite ã contrãtãçã o diretã por inexigibilidãde de 

licitãçã o previstã no inciso III do ãrt. 74 dã Lei nº 14.133/21 quãndo devidãmente 
justificãdo pelo o rgã o licitãnte que ã reãlizãçã o dã licitãçã o serã  inãdequãdã pãrã 
obtençã o dã propostã mãis vãntãjosã pãrã ã Administrãçã o.  

 
 No cãso dos ãutos, estãmos diãnte de consultã sobre ã possibilidãde de 
contrãtãçã o dã Pessoã Jurí dicã LEMA TREINAMENTOS LTDA, sob o CNPJ: 
35.826.836/0001-24, cujo objeto e  ã INSCRIÇÃO DE SERVIDORES E 
CONSELHEIROS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 
NO CURSO QUE ABORDARÁ OS ASSUNTOS RELACIONADOS ÀS FUNÇÕES DE 
CONSELHO DELIBERATIVO, CONSELHO FISCAL, GESTOR DE RECURSOS E 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS PARA PROVA DE CERTIFICAÇÃO QUE SERÁ 
REALIZADO NA CIDADE DE BELÉM/PA.   
  

Rememorã-se que ã Lei nº 14.133/21 elencã diversos princí pios que devem 
ser observãdos em suã ãplicãçã o, notãdãmente os princí pios dã impessoãlidãde, dã 



 

 

 

 

 

morãlidãde, dã eficie nciã, do interesse pu blico, dã probidãde ãdministrãtivã e dã 
motivãçã o. Constãtã-se, dessã formã, que ã escolhã do noto rio especiãlistã nã o ficãrã  
ãdstritã ão ãrbí trio do gestor pu blico. A motivação para sua escolha será 
indispensável e, para tanto, a confiança depositada no prestador de serviço 
torna-se de extrema relevância.  
 

Nã o se fãlã, portãnto, em singulãridãde do serviço, nã medidã em que tãntos 

outros profissionãis poderiãm prestã -lo, mãs nã exige nciã de comprovãçã o de que, 

por forçã dã confiança depositãdã em determinãdo prestãdor de serviço, ãpenãs ele 

estã  ãpto ã ãtender os ãnseios do ente pu blico. 

 

Em todos os cãsos listãdos no dispositivo, somente ã Administrãçã o, nã 

pessoã do ãgente ãdministrãtivo responsã vel pelã contrãtãçã o, pode dizer que 

ãquele serviço e  ãdequãdo, cãpãz de ãtender ão interesse pu blico, nã medidã em que 

depositã no prestãdor de serviço ní vel de confiãnçã superior ãos demãis 

prestãdores de serviço. Pãrã tãnto, fãz-se indispensã vel comprovãr, no bojo do 

processo de contrãtãçã o diretã, ã noto riã especiãlizãçã o do profissionãl ou empresã. 

A definiçã o de noto riã especiãlizãçã o e  dãdã pelo ãrt. 6º, XIX, dã lei, nos seguintes 

termos:  

“XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de 

empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho 

é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato;” 

 

Infere-se que ã quãlidãde de noto riã especiãlizãçã o nã o decorre de um juí zo 

subjetivo do ãdministrãdor pu blico, mãs do reconhecimento do profissionãl ou dã 

empresã, dentro do cãmpo em que ãtuã, como ãpto ã prestãr, com excele nciã, o 

serviço pretendido. Essã notoriedãde, de ãcordo com ã lei, pode ser comprovãdã de 

diversãs mãneirãs, como, por exemplo, desempenho ãnterior de serviço ide ntico ou 

similãr ão ãlmejãdo pelã Administrãçã o, publicãço es em perio dicos de elevãdã 

quãlificãçã o ãcãde micã, reconhecimento do ãlto ní vel dã equipe te cnicã que prestã 

o serviço.  

 

Especificãmente sobre ã justificãtivã do preço (pesquisã de preços), pãrã esse 

tipo de contrãtãçã o, cite-se o que dispo e o ãrt. 23 dã Lei n. 14.133/2021 no tocãnte 

ã s contrãço es diretãs por inexigibilidãde de licitãçã o: 

 
Art. 23. O vãlor previãmente estimãdo dã contrãtãçã o deverã  ser 
compãtí vel com os vãlores prãticãdos pelo mercãdo, considerãdos 
os preços constãntes de bãncos de dãdos pu blicos e ãs quãntidãdes 
ã serem contrãtãdãs, observãdãs ã potenciãl economiã de escãlã e 
ãs peculiãridãdes do locãl de execuçã o do objeto. 



 

 

 

 

 

(...) 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensã, quãndo nã o for possí vel estimãr o vãlor do objeto nã 
formã estãbelecidã nos §§ 1º, 2º e 3º deste ãrtigo, o contrãtãdo 
deverã  comprovãr previãmente que os preços estã o em 
conformidãde com os prãticãdos em contrãtãço es semelhãntes de 
objetos de mesmã nãturezã, por meio dã ãpresentãçã o de notãs 
fiscãis emitidãs pãrã outros contrãtãntes no perí odo de ãte  1 (um) 
ãno ãnterior ã  dãtã dã contrãtãçã o pelã Administrãçã o, ou por 
outro meio ido neo. 
 
 

Destãcã-se que o pãrã metro de preço ã ser utilizãdo deve ser o prãticãdo pelo 

pro prio prestãdor do serviço ã ser contrãtãdo, hãjã vistã que sã o ãs cãrãcterí sticãs 

individuãis que justificãm suã contrãtãçã o por meio de inexigibilidãde de licitãçã o, 

sendo inãdequãdo o compãrãtivo de preços com outros profissionãis. 

 

Estã posiçã o e  ãmpãrãdã pelã doutrinã, conforme se extrãi dãs liço es de Jorge 

Ulysses Jãcoby Fernãndes: 

 
E  comum que determinãdãs contrãtãço es que recãem sobre 
objetos singulãres encontrem nessãs justificãtivãs declãrãço es 
evãsivãs. Mesmo os objetos de nãturezã singulãr te m um preço 
estimãdo no ã mbito dã rãzoãbilidãde, e, pãrã ilustrãr, bãstã 
lembrãr que os leilo es pãrã objetos de ãrte iniciãm-se com umã 
ãvãliãçã o pre viã e fixãçã o de um lãnce mí nimo. Todos os bens e 
ãtividãdes humãnãs possuem um vãlor que pode ser trãduzido em 
moedã, pois, se nã o tiverem vãlor econo mico, nã o podem ser objeto 
de contrãto. Um possí vel pãrã metro é verificar o preço que o 
notório especialista cobra de outros órgãos para realizar 
idêntico ou assemelhado. Essa verificação pode ser feita pelas 
publicações no Diário Oficial de inexigibilidade ou pelas 
cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado. 
(nosso grifo). 

 
Assim, os documentos juntãdos, pãrecem demonstrãr que os preços estã o de 

ãcordo com os prãticãdos no mercãdo, indo ão encontro do que dispo e ã legislãçã o. 

 

Os cãsos de contrãtãçã o diretã nã o dispensãm ã observã nciã de um 

procedimento formãl pre vio, com ã ãpurãçã o e comprovãçã o dã hipo tese de 

dispensã ou inexigibilidãde de licitãçã o, mediãnte procedimento ãdministrãtivo que 

ãtendã o ãrt. 72 dã Lei n. 14.133/21: 

 

Art. 72. O processo de contrãtãçã o diretã, que compreende os cãsos 
de inexigibilidãde e de dispensã de licitãçã o, deverã  ser instruí do 
com os seguintes documentos: 
I - Documento de formãlizãçã o de demãndã e, se for o cãso, estudo 
te cnico preliminãr, ãnã lise de riscos, termo de refere nciã, projeto 
bã sico ou projeto executivo; 



 

 

 

 

 

II - Estimãtivã de despesã, que deverã  ser cãlculãdã nã formã 
estãbelecidã no ãrt. 23 destã Lei; 
III - pãrecer jurí dico e pãreceres te cnicos, se for o cãso, que 
demonstrem o ãtendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstrãçã o dã compãtibilidãde dã previsã o de recursos 
orçãmentã rios com o compromisso ã ser ãssumido;  
V - Comprovãçã o de que o contrãtãdo preenche os requisitos de 
hãbilitãçã o e quãlificãçã o mí nimã necessã riã;  
VI - Rãzã o dã escolhã do contrãtãdo;  
VII - justificãtivã de preço;  
VIII - ãutorizãçã o dã ãutoridãde competente. 
Pãrã grãfo u nico. O ãto que ãutorizã ã contrãtãçã o diretã ou o 
extrãto decorrente do contrãto deverã  ser divulgãdo e mãntido ã  
disposiçã o do pu blico em sí tio eletro nico oficiãl. 
 

No cãso concreto, entende-se que tãl requisito vem ãpãrentemente 

comprovãdo ãtrãve s dos documentos juntãdos, tãis como DOD e Termo de 

refere nciã, ãssim como ã justificãtivã pãrã contrãtãçã o.  

 

Ressãlte-se que ã Administrãçã o deve se certificãr dã obedie nciã ã s regrãs 

internãs de compete nciã pãrã ãutuãçã o dã presente contrãtãçã o de ãcordo com o 

ãrt. 8º dã 14.133/21.  

 

No cãso concreto, ã Administrãçã o ãnexou ão processo ã Portãriã de 

nomeãçã o do ãgente de contrãtãçã o. 

 

E  sãlutãr delineãr que ã ãdministrãçã o, deverã  observãr ãs formãlidãdes do 

pãrã grãfo u nico do dispositivo de lei citãdo, devendo, ãindã, ocorrer ãs 

comunicãço es necessã riãs pãrã rãtificãçã o e publicãçã o nã imprensã oficiãl, no 

prãzo legãl, como condiçã o pãrã ã eficã ciã dos ãtos.  

 

 Ressãlte-se, por fim, quãnto ã  minutã do contrãto ãpresentãdo, entendo que 
estã  em conformidãde com o disposto no ãrtigo 92 dã Lei 14.133/21, eis que 
verificãndo seu conteu do estã o presentes todãs ãs clã usulãs necessã riãs ã todo 
contrãto ãdministrãtivo.  

 
Por fim, e  obrigãto riã ã divulgãçã o e ã mãnutençã o do inteiro teor do 

contrãto e ãditivos de licitãçã o no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs, 

conforme determinãm o ãrt. 94 dã Lei nº 14.133/2021. 

 

CONCLUSÃO  
 

  Ante o exposto, o fundãmento usãdo pãrã contrãtãr tem previsã o legãl no ãrt. 
74, inciso III, F dã Lei de Licitãço es, em conformidãde com ã doutrinã citãdã, que 
ãpresentã detãlhãmento dos requisitos necessã rios ã  contrãtãçã o, estã Assessoriã 
Jurí dicã OPINA pelã legãlidãde dã contrãtãçã o dã Pessoã Jurí dicã contrãtãçã o dã 
Pessoã Jurí dicã LEMA TREINAMENTOS LTDA, sob o CNPJ: 35.826.836/0001-24, 



 

 

 

 

 

cujo objeto e  ã INSCRIÇÃO DE SERVIDORES E CONSELHEIROS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES NO CURSO QUE ABORDARÁ OS 
ASSUNTOS RELACIONADOS ÀS FUNÇÕES DE CONSELHO DELIBERATIVO, 
CONSELHO FISCAL, GESTOR DE RECURSOS E COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
PARA PROVA DE CERTIFICAÇÃO QUE SERÁ REALIZADO NA CIDADE DE 
BELÉM/PA, mediãnte procedimento de inexigibilidãde de licitãçã o, com 
observã nciã do rito previsto no ãrt. 74 do mesmo dispositivo legãl, inclusive 
reãlizãndo ãs publicãço es de prãxe nã imprensã oficiãl pãrã eficã ciã do ãto.   
 

Anãlisãdã ã minutã do contrãto ãpresentãdã constãtã-se que estã  em 

conformidãde com ã lei de licitãço es, nos termos deste pãrecer.  

 
 Registrã-se, por fim, que ã ãnã lise consignãdã neste pãrecer foi feitã sob o 

prismã estritãmente jurí dico-formãl observãdãs nã instruçã o processuãl e no 

contrãto, nã o ãdentrãndo, portãnto, nã ãnã lise dã convenie nciã e oportunidãde dos 

ãtos prãticãdos, nem em ãspectos de nãturezã eminentemente te cnico pertinentes, 

preços ou ãqueles de ordem finãnceirã ou orçãmentã riã, cujã exãtidã o deverã  ser 

verificãdã pelos setores responsã veis e ãutoridãde competente do Municí pio. 

 

Sãlvo melhor juí zo, e  o pãrecer que submeto ã  superior ãpreciãçã o. 

 

Instituto de Previde nciã do Municí pio de Breves (PA), 05 de mãio de 2026.  

 

 
 

____________________________________________               
Felipe de Lima Rodrigues Gomes 

ASSESSORIA JURÍDICA 
OAB/PA 21.472 
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